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MENSAGEM Nº 105, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

PROJETO DE LEI  Nº _____________/2025 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o Sistema 

de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos Automotores – Área Azul Digital. 

Considerando que nos últimos anos, assim como em outras cidades brasileiras, o 

Município de Votuporanga teve um grande aumento populacional e consequentemente um 

significativo aumento da concentração dos veículos em circulação. Atualmente o município 

possui uma população estimada em 100.159 (cem mil cento e cinquenta e nove) habitantes e 

98.439 (noventa e oito mil quatrocentos e trinta e nove) veículos registrados na cidade, além da 

frota circulante.  

A implantação de sistema rotativo de estacionamento pago digital em vias e logradouros 

públicos é um poderoso instrumento de gestão de trânsito, enquanto ordenador do uso do solo 

viário urbano. Ao estacionamento rotativo é atribuído um importante papel social, econômico e 

cultural sendo este fundamental para o exercício do direito de ir e vir. Assim, cabe ao município, 

prioritariamente, a função de promover a democratização deste direito constitucional, através 

de um sistema eficiente, confiável e seguro, tratando-o como um bem público que deve estar a 

serviço de todo o conjunto da sociedade.  

A exploração dos serviços poderá ser feita diretamente pela Administração Direta ou 

Indireta do Município ou mediante concessão do serviço público, nos termos da legislação 

vigente, para pessoas jurídicas com comprovada experiência na área. 

Estamos modificando a obrigação da Divisão de Trânsito da Secretaria Municipal de 

Trânsito, Transporte e Segurança, demarcar, sinalizar e dar manutenção nas placas das vagas de 

Área Azul, ficando agora sob responsabilidade da concessionária dos serviços, conforme previsão 

em Edital. 

Outra alteração é a isenção dos veículos de pessoas idosas desde que estacionadas nas 

vagas a elas destinadas, como também já ocorre com os veículos de PcD.  

Informamos que os cartões de Área Azul adquiridos anteriormente em formato físico 

(papel) que ainda não tenham sido utilizados, em até 3 (três) meses do início da operação do 
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novo sistema, poderão ser convertidos em créditos digitais equivalentes, mediante solicitação do 

usuário e apresentação dos cartões não utilizados, conforme previsão em Edital. 

Portando, o presente Projeto de Lei tem como objetivo definir novas normas para a 

operação, por terceiros, das vagas de estacionamento localizadas em logradouros públicos em 

parte da cidade, visando a democratização do espaço público, trazendo um novo modelo 

operacional e de gestão mais eficaz desse importante instrumento público, cujo objetivo é a 

melhoria das condições de acessibilidade as regiões de grande concentração de comércio e 

demais serviços dentro de parâmetros técnicos de eficiência e práticas tarifárias justas. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID  

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP 
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PROJETO     DE      LEI      Nº ______/2025 

 

(Dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de 
Veículos Automotores – Área Azul Digital) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A utilização, por veículos automotores, de vias e logradouros públicos do 

município, em locais determinados e sob forma de estacionamento regulamentado, denominado 

Área Azul Digital, somente será permitida na forma estabelecida por esta lei. 

§1º A utilização do estacionamento, de que trata este artigo, far-se-á mediante a 

exigência de preço, fixado e revisto por ato do Poder Executivo, e compreenderá o período 

máximo de duas horas observado o seguinte: 

I - o tempo máximo de permanência em cada vaga será de 2 (duas) horas, admitida 

cobrança por fração mínima de 30 (trinta) minutos, conforme regulamentação. 

II - as placas indicativas da Área Azul Digital deverão especificar de forma clara, 

inequívoca e ostensiva, as informações sobre a permanência máxima. 

§2º O registro do estacionamento será realizado exclusivamente por meio de sistema 

digital informatizado, disponibilizado pela concessionária, com acesso por aplicativo para 

dispositivos móveis, pontos de venda credenciados e demais meios eletrônicos autorizados pelo 

Município.  

§3º Os locais destinados ao estacionamento regulamentado serão fixados por 

Decreto. 

§4º As formas de pagamento e critérios de reajuste serão definidas em regulamento 

expedido pelo Poder Executivo em decreto regulamentador, observado os limites estabelecidos 

em contrato. 

§5º O condutor deverá adquirir o crédito de estacionamento previamente, por um 

dos seguintes meios: 

I- aplicativo oficial da Área Azul Digital; 

II- agentes de venda autorizados; 

III- pontos de venda credenciados; ou 

IV- outros meios digitais que venham a ser disponibilizados pela Administração 

Municipal.  
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§6º O início do período de estacionamento será registrado digitalmente no sistema, 

sendo dever do condutor assegurar que o veículo esteja corretamente vinculado ao cartão ou ao 

aplicativo, de modo a permitir a fiscalização digital do pagamento. 

§7º O veículo poderá ficar estacionado na mesma vaga, no período máximo de duas 

horas. 

§8º No caso de não aquisição ou registro do crédito de estacionamento nos meios 

digitais disponíveis, ou da não correta vinculação do veículo ao sistema, serão aplicadas as 

sanções previstas no parágrafo único do art. 5º desta lei. 

Art. 2º A exploração dos serviços, a que se refere o art. 1º desta lei, será feita: 

I - diretamente pela Administração Direta ou Indireta do Município; ou 

II – mediante concessão do serviço público, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3º A concessão será outorgada pelo prazo de até 10 (dez) anos, prorrogável uma 

única vez, nos termos do Edital e contrato. 

Art. 4º O estacionamento remunerado de veículos nas áreas delimitadas far-se-á: 

I - de segunda a sexta-feira, das 8h (oito horas) às 18h (dezoito horas); e 

II - aos sábados, das 9h (nove horas) às 13h (treze horas). 

§ 1º É livre o estacionamento, nas áreas delimitadas: 

I - aos domingos e feriados em todo o período; 

II - aos sábados a partir das 13h (treze horas); 

III - nos demais dias da semana, a partir das 18h (dezoito horas). 

§ 2º Será concedida a isenção, permanecendo a obrigação de uso da mesma vaga 

pelo prazo máximo de duas horas, nos seguintes casos: 

I - veículos oficiais pertencentes à Administração Direta, Indireta e Fundacional, do 

Município, do Estado e da União, bem como aos Poderes Legislativo e Judiciário, dos entes 

federados, desde que estejam devidamente identificados; 

II - ambulâncias; 

III - veículos em serviço de transporte público de passageiros e os veículos de carga, 

quando estacionados nos locais a ele destinados desde que obedecida a legislação municipal; 

IV - veículos a serviço da imprensa, quando em serviço, desde que devidamente 

identificados; 
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V- veículos de propriedade de Oficiais de Justiça quando estiverem 

comprovadamente em diligência judicial, devidamente identificados pelo setor competente 

responsável pelo estacionamento rotativo pago; 

VI - veículos de Pessoas com Deficiência (PcD), desde que estacionadas nas vagas a 

elas destinadas e os veículos estejam devidamente identificados com a credencial específica; 

VII - veículos prestadores de serviço de utilidade pública quando se encontrarem em 

efetiva operação no local de prestação dos serviços a que se destinam e devidamente 

identificados ou com dispositivo luminoso intermitente ou rotativo acionado, em conformidade 

com as normas do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito; 

VIII- as motocicletas e bicicletas estacionados em locais permitidos com 

exclusividade;  

IX- veículos de pessoas idosas desde que estacionadas nas vagas a elas destinadas e 

os veículos estejam devidamente identificados com a credencial específica. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, são considerados veículos prestadores de utilidade 

pública: 

I - de manutenção e reparo de redes de energia elétrica, de água e esgoto, de gás 

combustível e canalizado, de telecomunicações e de comunicações telefônicas; 

II - de manutenção, conservação e sinalização viária, quando a serviço do Órgão 

Gestor de Trânsito Municipal; 

III - de socorro mecânico de emergência nas vias abertas à circulação pública; 

IV - de transporte de valores; 

V - de serviço de escolta, quando registrados em órgão rodoviário para tal finalidade; 

VI- os veículos especiais destinados ao recolhimento de lixo a serviço da 

Administração Pública. 

Art. 5º Serão considerados estacionamentos em desacordo com esta lei: 

I - a permanência do veículo além do período máximo de estacionamento autorizado, 

na mesma vaga; 

II - estacionar o veículo nas áreas regulamentadas sem o pagamento da tarifa 

correspondente ao tempo de estacionamento; 

III - ativar o tíquete de estacionamento em desacordo com as características do 

veículo utilizado, incluindo o registro para veículo diverso daquele estacionado, ou com dados 

incorretos, incompletos ou insuficientes para a fiscalização no aplicativo ou outro meio digital; 
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IV- a não renovação do crédito de estacionamento digital, no prazo máximo de 10 

(dez) minutos após o término do período pago, observado o limite de permanência na mesma 

vaga;  

V- o estacionamento de motos em vagas demarcadas para automóveis sem o 

acionamento do tíquete digital. 

Parágrafo único. Os infratores serão autuados conforme o Código de Trânsito 

Brasileiro através dos Agentes de Trânsito Municipais ou Policiais Militares. 

Art. 6º A exigência de preço para estacionamento rotativo de veículos não acarretará, 

ao Município ou à concessionária do serviço, a obrigação de guardá-los ou de vigiá-los, nem a 

responsabilidade por acidentes, roubos, furtos ou danos de qualquer espécie que esses ou seus 

usuários vierem a sofrer. 

Art. 7º Para criação, ampliação, eliminação ou modificação de novos trechos ou vagas 

de Área Azul, será obrigatório parecer técnico da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 

Segurança, com relação à viabilidade da implantação, e após a publicação de Decreto 

autorizativo, a implantação de sinalização deverá ser executada pela concessionária. 

Art. 8º O Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que couber, 

permanecendo em vigor os atuais locais de estacionamento de Área Azul. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.079, de 14 de novembro de 2017. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de novembro de 2025 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 183/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 10/11/2025 às
16:25:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 183/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 10/11/2025 às 19:27:47.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 10/11/2025 às 19:27:23.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 10 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 183/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

DANIEL DAVID 10/11/2025 21:05:24DOCUMENTO ASSINADO

10/11/2025 21:05:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
10/11/2025 21:05:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/11/2025 19:18:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 11/11/2025 11:26:16DOCUMENTO ASSINADO

11/11/2025 11:26:16: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
11/11/2025 11:26:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
10/11/2025 19:18:01: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 13 - chave de acesso: PROTM-495720-6Q6K8M-8H4Y7U, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 10/11/2025 às 19:18:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
686/2025 em 10/11/2025 às 19:18:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 10 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 183/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

DANIEL DAVID 10/11/2025 21:05:28DOCUMENTO ASSINADO

10/11/2025 21:05:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
10/11/2025 21:05:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/11/2025 19:18:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025 17:49:11DOCUMENTO ASSINADO

17/11/2025 17:49:11: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
17/11/2025 17:49:11: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
10/11/2025 19:18:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 16 - chave de acesso: PROTM-495750-7V8C3H-7C3A8R, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 10/11/2025 às 19:18:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 10/11/2025 às 19:18:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 10 de novembro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 183/2025, para a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ATIVIDADES PRIVADAS, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) GILMAR AURÉLIO 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

DANIEL DAVID 10/11/2025 21:05:31DOCUMENTO ASSINADO

10/11/2025 21:05:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
10/11/2025 21:05:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
10/11/2025 19:18:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 10/11/2025 20:17:31DOCUMENTO ASSINADO

10/11/2025 20:17:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
10/11/2025 20:17:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
10/11/2025 19:18:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS de fls. 19 - chave de acesso:
PROTM-495785-7B7G6I-2A2B5I, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 10/11/2025 às 19:18:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
0/

11
/2

02
5 

19
:1

9:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
95

79
2-

5D
3L

8A
-1

T
1X

1I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000020

PL 00686/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 10/11/2025 às 19:18:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 266 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 183/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre o sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos 

Automotores-Área Azul Digital. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 183/2025- DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO PAGO DE VEICULOS AUTOMOTORES - ÁREA AZUL 

DIGITAL. CONSTITUCIONALIDADE.LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 
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Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

183/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o sistema de 

Estacionamento Rotativo Pago de Veículos Automotores-Área Azul Digital”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada, o incluso Projeto de 

Lei dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos 

Automotores – Área Azul Digital. 

 

Considerando que nos últimos anos, assim como em outras cidades 

brasileiras, o Município de Votuporanga teve um grande aumento populacional e 

consequentemente um significativo aumento da concentração dos veículos em 

circulação. Atualmente o município possui uma população estimada em 100.159 

(cem mil cento e cinquenta e nove) habitantes e 98.439 (noventa e oito mil 

quatrocentos e trinta e nove) veículos registrados na cidade, além da frota circulante. 

 

A implantação de sistema rotativo de estacionamento pago digital em 

vias e logradouros públicos é um poderoso instrumento de gestão de trânsito, 

enquanto ordenador do uso do solo viário urbano. Ao estacionamento rotativo é 

atribuído um importante papel social, econômico e cultural sendo este fundamental 

para o exercício do direito de ir e vir. Assim, cabe ao município, prioritariamente, a 

função de promover a democratização deste direito constitucional, através de um 

sistema eficiente, confiável e seguro, tratando-o como um bem público que deve 

estar a serviço de todo o conjunto da sociedade. 

 

A exploração dos serviços poderá ser feita diretamente pela 

Administração Direta ou Indireta do Município ou mediante concessão do serviço 
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público, nos termos da legislação vigente, para pessoas jurídicas com comprovada 

experiência na área. 

 

O Poder Executivo informa que estão modificando a obrigação da 

Divisão de Trânsito da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, 

para demarcar, sinalizar e dar manutenção nas placas das vagas de Área Azul, ficando 

agora sob responsabilidade da concessionária dos serviços, conforme previsão em 

Edital. 

 

Outra alteração é a isenção dos veículos de pessoas idosas desde que 

estacionadas nas vagas a elas destinadas, como também já ocorre com os veículos 

de PcD. 

 

Informamos que os cartões de Área Azul adquiridos anteriormente em 

formato físico (papel) que ainda não tenham sido utilizados, em até 3 (três) meses 

do início da operação do novo sistema, poderão ser convertidos em créditos digitais 

equivalentes, mediante solicitação do usuário e apresentação dos cartões não 

utilizados, conforme previsão em Edital. 

 

Portando, o presente Projeto de Lei tem como objetivo definir novas 

normas para a operação, por terceiros, das vagas de estacionamento localizadas em 

logradouros públicos em parte da cidade, visando a democratização do espaço 

público, trazendo um novo modelo operacional e de gestão mais eficaz desse 

importante instrumento público, cujo objetivo é a melhoria das condições de 

acessibilidade as regiões de grande concentração de comércio e demais serviços 

dentro de parâmetros técnicos de eficiência e práticas tarifárias justas. 
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Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

183/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I, 

II e IV, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I, II e V da Lei Orgânica do 

Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 

incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;(grifo nosso). 
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(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, inclu-
ído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifo 
nosso). 

(...) 

 

De outro lado, o referido Projeto de Lei depende de aprovação pelo 

voto favorável de DOIS TERÇOS dos membros da Câmara Municipal, nos termos da 

Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

 

“Art. 28.  A discussão e a votação da matéria constante da Ordem 

do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria ab-

soluta dos membros da Câmara. 

(...) 

§ 3º  Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 
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a) alteração da Lei Orgânica do Município; 

b) zoneamento urbano; 

c) concessão e permissão de serviços públicos; 

(...) 

 

 

Art. 186.  Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

a) alteração da Lei Orgânica do Município; 

b) zoneamento urbano; 

c) concessão e permissão de serviços públicos”;  

(...) (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 
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O objeto da Proposição, se refere ao Sistema de Estacionamento 

Rotativo pago de veículos automotores-Área Azul Digital. É cristalino o interesse 

local que legitima a atuação legislativa deste ente federativo, não havendo 

usurpação de competência legislativa da União ou do Estado. 

 

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, dispõe em seu artigo 24, que: 

 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 

trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

(...) 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 

veículos, de pedestres e de animais e promover o 

desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da 

segurança e das áreas de proteção de ciclistas; 

(...) 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 

de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de 

trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, 

edificações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, 

autuar e aplicar as penalidades de advertência por escrito e 

multa e as medidas administrativas cabíveis pelas infrações 

previstas neste Código, excetuadas aquelas de competência 

privativa dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal previstas no § 2º do art. 22 deste 
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Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 

aplicar; 

(...) 

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento 

rotativo pago nas vias;”(grifo nosso). 

(...) 

 

Percebe-se, portanto que o Código de Trânsito Brasileiro outorga 

competência aos entes municipais para organizar, manter e fiscalizar o trânsito, 

sobretudo sistema de estacionamento rotativo. 

 

Destarte, o Executivo local agiu na conformidade de sua competência 

constitucional, haja vista o interesse local, além de haver lastro suficiente no Código 

de Trânsito Brasileiro para concluir pela legalidade da matéria. 

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 183/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

183/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 
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Votuporanga, 12 de novembro de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 15/12/2025 às 14:07:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

 

REQUERIMENTO DE VISTA 

 

(REQUER VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 183/2025) 

 

 

Senhor Presidente,  

Com base no §1º do arƟgo 180 do nosso Regimento Interno, REQUEIRO a concessão de vista 
ao Projeto de Lei nº 183/2025, pelo prazo de 7 (sete) dias. 

 

    Plenário Dr. Octavio Viscardi, 17 de novembro de 2025 

 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: REQUERIMENTO DE VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 183/2025

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 20:35:42. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 183/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) REQUERIMENTO DE
VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 183/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 17/11/2025 às 20:44:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 

PROJETO DE LEI Nº 183/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca insƟtuir o Sistema de Estacionamento RotaƟvo Pago de 

Veículos Automotores – Área Azul Digital, por meio da exploração dos serviços realizada diretamente 

pela Administração Direta ou Indireta do Município ou, ainda, mediante concessão do serviço 

público. 

Após análise, e em consonância com o parecer favorável da Procuradoria LegislaƟva, 

entendemos que a matéria atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos, podendo 

prosseguir para deliberação pelo Plenário desta Edilidade, tendo em vista que, nos termos da 

ConsƟtuição Federal, compete aos entes municipais organizar e prestar, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local. 

Ademais, o Código de Trânsito Brasileiro também atribui aos órgãos execuƟvos municipais a 

competência para implantar, manter e operar sistemas de estacionamento rotaƟvo pago, podendo 

delegá-los a parƟculares, por meio de concessão ou permissão, desde que precedidos de licitação e 

observadas as normas de controle e transparência. 

Ressalte-se, ainda, que esta Comissão tomou o cuidado de esclarecer, junto à Procuradoria 

Geral do Município, que foram esgotadas todas as vias recursais e possibilidades jurídicas de manter 

a exploração do serviço público em questão sob a gestão da enƟdade pública sem Įns lucraƟvos 

“Centro Social de Votuporanga”. 

Apesar dos esforços empreendidos, o Município foi sucumbente no processo judicial, o qual 

já transitou em julgado, conforme documento juntado aos autos a pedido desta Comissão. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA                       
PRESIDENTE                                           
 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 19/11/2025 15:15:07DOCUMENTO ASSINADO

19/11/2025 15:15:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
19/11/2025 15:15:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
13/11/2025 14:11:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 24/11/2025 17:53:46DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 17:53:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
24/11/2025 17:53:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
13/11/2025 14:11:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 24/11/2025 16:22:36DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 16:22:36: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
24/11/2025 16:22:36: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
13/11/2025 14:11:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 37/38 - chave de acesso: PROTM-500478-3I4W6F-0R0N8T, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 13/11/2025 às 14:11:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
686/2025 em 13/11/2025 às 14:11:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 

PROJETO DE LEI Nº 183/2025 

RELATOR: GASPAR 

 

Senhor Presidente, 

A insƟtuição do Sistema de Estacionamento RotaƟvo Pago de Veículos Automotores – Área 

Azul Digital atende ao interesse público e representa um avanço tecnológico e administraƟvo, já que 

o controle eletrônico do estacionamento melhor organiza o uso de vagas nas áreas centrais, melhora 

a mobilidade urbana em regiões de grande concentração de comércio e serviços, assim como 

garante maior eĮciência na gestão pública, transparência na arrecadação e comodidade aos 

usuários. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025. 

 

GASPAR 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 24/11/2025 16:22:40DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 16:22:40: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
24/11/2025 16:22:40: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
13/11/2025 14:12:00: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

GILMAR AURÉLIO 24/11/2025 17:08:39DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 17:08:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO.
24/11/2025 17:08:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO EFETIVADA.
13/11/2025 14:12:00: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 24/11/2025 18:10:05DOCUMENTO ASSINADO

24/11/2025 18:10:05: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
24/11/2025 18:10:05: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
13/11/2025 14:12:00: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS de fls. 41 - chave de acesso:
PROTM-500486-0R8E1K-5Z1H4V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 13/11/2025 às 14:12:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 13/11/2025 às 14:12:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

CAUTELAR EM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANILAU BERALDO 

TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 30-04-2025 – MUNICIPAL 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

============================================================ 

Processo:  TC-007118.989.25-0 (Ref.: TC- 001655.989.25-9). 

Recorrente:  Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Assunto: Pedido de Reconsideração contra o acórdão do 

Plenário do Tribunal de Contas que considerou parcialmente procedente a 

representação contra o edital do Chamamento Público nº 02/2024, elaborado 

pela Recorrente, que tem por objeto a “seleção de Organização da Sociedade 

Civil para formalização de acordo de cooperação, para a consecução de 

finalidade de interesse público e recíproco sem a transferência de recursos 

públicos, o qual terá como objeto a administração de estacionamento rotativo 

denominado Área Azul, com a aplicação do resultado obtido pela entidade 

selecionada em projeto de assistência social no Munícipio”. 

Responsável:   Marco Aurélio dos Santos Neves (Prefeito) 

Subscritora do edital:  Andrea Isabel da Silva Thomé (Secretária Municipal de 

Administração) 

Advogados cadastrados no e-TCESP: Danna Santos de Oliveira Cezar 

(OAB/SP 202.950), Glauton Oliveira Feltrin (OAB/SP 239.072), Douglas Lisboa da 

Silva (OAB/SP nº 253.783), Maria Beatriz Ferrari Pain (OAB/SP nº 358.303). 

============================================================ 

 

EMENTA: CAUTELAR EM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ACORDO DE COOPERAÇÃO 

COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

DENOMINADO ÁREA AZUL. ATIVIDADE TIPICAMENTE 

EMPRESARIAL, INCOMPATÍVEL COM A PARCERIA 

PRETENDIDA. FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

RECIPROCIDADE, PREVISTAS NA LEI Nº 13.019/14, NÃO 

CARACTERIZADAS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS APTOS A 

ALTERAR O DECISÓRIO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

 

1 - RELATÓRIO 

 

1.1  Em exame Pedido de Reconsideração interposto pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, contra a decisão plenária de 

12-03-2025, que julgou parcialmente procedentes as impugnações em face do 

edital do Chamamento Público nº 02/24, que tem por objeto “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

 Naquela oportunidade, o E. Tribunal Pleno considerou que o edital 

apresentava vício insanável, relacionado ao modelo de ajuste pretendido, razão 

pela qual determinou, com fundamento nos artigos 71, inciso III, e 171, § 3º, da 

Lei nº 14.133/2021, que a Administração promovesse a anulação do ato 

convocatório. 

 

1.2   Inconformado com a decisão, o MUNICÍPIO interpôs PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO especificamente em relação à viabilidade da seleção de 

organização da sociedade civil para a administração de estacionamento 

rotativo. 

  Destacou, como pilar de sua peça recursal, a autonomia 

municipal, princípio constitucional que permite aos municípios a gestão dos 

interesses locais. 

   Nesse sentido, argumentou ser a Zona Azul ou Área Azul “um 

assunto de interesse local, pois regula o uso de um bem público municipal”. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

  Aduziu que a “vontade maior do Município ficou externada através 

da edição de legislação específica, aprovada pela Câmara Municipal”, que 

permitiria a ele conceder, gratuitamente, a uma Organização da Sociedade 

Civil (OSC), a gestão dos serviços de estacionamento rotativo. 

  Discorreu acerca do interesse público e da assistência social, 

destacando que a entidade aplicaria os recursos recebidos em suas atividades, 

além do fato de que seriam os agentes (vendedores de cartão) pessoas de 

baixa renda, em condição de vulnerabilidade social.  

  Arrazoou que “a gestão dos serviços de estacionamento rotativo 

não possui essência e exploração de atividade tipicamente empresarial, uma 

vez que a Lei Complementar Federal nº 187/2021, assegura o direito das 

entidades assistenciais de desenvolverem atividades que gerem recursos”. 

  Desta forma, requer seja reconsiderada a decisão deste Plenário, 

“a fim de reconhecer o interesse público envolvido na matéria, bem como 

assegurar a possibilidade de entidades assistenciais serem selecionadas seja 

através de Chamamento Público ou Licitação se for o caso para a execução da 

gestão do estacionamento rotativo do Município”. 

 

1.3  O Ministério Público de Contas opinou pelo conhecimento do 

apelo e, no mérito, por seu desprovimento.  

 Ressaltou inexistir, no caso, “comunhão de esforços entre as 

partes envolvidas para a consecução de objetivo em comum e recíproco, sob o 

regime da mútua cooperação, nos termos da Lei 13.019/2014, ato normativo 

que institui normas gerais para as parcerias com organizações da sociedade 

civil e a ser observado no exercício da autonomia municipal”. 

 Desta forma, avaliou que deve prevalecer a jurisprudência que 

repudia a exploração de estacionamento rotativo por entidade sem fins 

lucrativos. 

 

  É o relatório. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-Y

G
B

U
-32X

W
-64Y

R
-2H

LZ
00000000046

PL 00686/2025



 

  
 

 

 

 

 

 

4 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

 

 

2. PRELIMINAR 

 

2.1  O v. acórdão foi publicado no D.O.E. de 24-03-2025 e o recurso 

interposto em 11-04-2025. Tempestivo, portanto. 

 

2.2  Satisfeitos os demais pressupostos de admissibilidade, voto pelo 

conhecimento. 

 

3. VOTO 

 

3.1  A decisão combatida deve ser mantida, porquanto as razões 

recursais não prosperam. 

 

3.2 Apesar de todo o esforço argumentativo da recorrente, e de sua 

legítima preocupação com a assistência social, há de se destacar que o 

decisório recorrido apropriadamente abordou as questões apresentadas nesta 

fase recursal: 

 

“A intenção do Município em conceder, gratuitamente, a uma 
Organização da Sociedade Civil (OSC), a gestão dos serviços de 
estacionamento rotativo, mostra-se incompatível com o próprio 
objeto, “cuja essência é a exploração de atividade tipicamente 
empresarial, com receita proveniente de tarifas pagas pelos usuários” 
(TC-7462.989.20-3).  

Defende a Administração que o chamamento se destina à 
formalização de acordo de cooperação, que, de acordo com o inciso 
VIII-A do artigo 2º da Lei nº 13.019/14, é o “instrumento por meio do 
qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a 
transferência de recursos financeiros”.  
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

No caso, ainda que o ajuste não envolva a transferência de recursos, 
não se pode olvidar, como bem mencionou o Ministério Público de 
Contas, que há uma renúncia de receitas por parte da Administração, 
a qual “deve estar acompanhada da estimativa do impacto 
orçamentário no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, por força do art. 14 da LRF”.  

Afora isso, é patente que a delegação do gerenciamento do 
estacionamento regulamentado (Zona Azul) não apresenta a 
finalidade de interesse público e reciprocidade nos moldes 
mencionados na norma.  

 

  Além disso, o decidido não deixou de considerar a existência de 

norma municipal, destacando: 

“A Administração busca, ainda, justificar o modelo adotado na Lei 
municipal nº 6.079/2017 que dispõe acerca do sistema de 
estacionamento rotativo pago de veículos automotores.  

Mencionada norma estabelece o seguinte:  

‘Art. 2º. A exploração dos serviços, a que alude o art. 1º desta 
lei, será feita:  

I – diretamente pela Administração Direta ou Indireta do 
Município; e 

II – por Organização da sociedade civil sem fins lucrativos de 
assistência social, com sede e prestação de serviços 
exclusivamente no Município de Votuporanga e selecionada 
através de Chamamento Público, nos termos da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal nº 
9.711, de 8 de maio de 2017, suas alterações ou os que os 
vierem a suceder, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 6.206, de 13.06.2018)”. 

Como bem pontuou o MPC, “em que pese a autorização 
expressamente dada pela legislação de Votuporanga, inexiste 
finalidade de interesse público e recíproco, a demandar a mútua 
cooperação com a Administração Pública, na exploração de serviços 
de gerenciamento de estacionamento”, o que impede o uso do ajuste 
ora pretendido”. 

 

Tal conclusão, aliás, se coaduna o posicionamento adotado nos 

autos do TC-7987.989.21-71, citado na decisão recorrida, cujo trecho de 

interesse destaco: 

 
1 Sessão Plenária de 05-05-21. De minha relatoria. 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

“Inicialmente, de se destacar que a Lei municipal nº 2.994/2009, 
estabelece, em seu artigo 5º, que “a implantação e exploração dos 
serviços de zona azul no município de São Miguel Arcanjo poderão 
ser executados diretamente pela Prefeitura Municipal ou transferidos 
ao terceiro setor (entidades não governamentais e sem fins 
lucrativos) através de convênio, termo de parceria ou contrato de 
gestão ou ainda outorgados à iniciativa privada através de concessão 
ou permissão”.  

Houve por bem a Administração realizar ajuste com o terceiro setor, 
lançando para tanto o presente Chamamento Público, com a 
finalidade de celebrar “Termo de Colaboração”.  

Ocorre que o modelo eleito não se compatibiliza com a Lei federal nº 
13.019/2014 que define, em seu artigo 2º, inciso VII, termo de 
colaboração como sendo o “instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos 
financeiros”.  

No caso, como bem destacou a instrução não há finalidade de 
interesse público e recíproco a justificar o emprego desse 
instrumento. Sobre o assunto, a decisão plenária de 18-03-20, nos 
autos do TC-7462.989.20-3, Relator Conselheiro DIMAS RAMALHO, 
que tratou de hipótese semelhante a que ora se examina:  

‘2.2. À vista dos pronunciamentos da Assessoria Técnica e 
Ministério Público de Contas nos autos, fica evidente falha que 
inviabiliza o prosseguimento do certame na forma concebida 
pela Municipalidade. 2.3. Refiro-me à insubsistência legal da 
pretensão da Prefeitura de conceder gratuitamente para 
entidade sem fins lucrativos o serviço de estacionamento 
rotativo, cuja essência é a exploração de atividade tipicamente 
empresarial, com receita proveniente de tarifas pagas pelos 
usuários.  

Nesse sentido, destacou a Chefia de ATJ que a medida a ser 
implementada não se enquadra nos tipos de vínculos entre a 
Administração Pública e entidades sem fins lucrativos, que se 
estabelecem por meio de contrato de gestão, termo de 
parceria, termo de colaboração, termo de fomento, acordo de 
cooperação e convênio, na forma e para os fins previstos nas 
Leis nºs 9.637/98, 9.790/99 e 13.019/14, e do artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com repasse de numerário para 
cumprimento de um plano ou programa de trabalho, 
estipulação de metas, avaliação de desempenho com base em 
indicadores de resultados, qualidade e produtividade, por 
exemplo, bem como de prestação de contas.  

Na presente hipótese, o que se almeja é a celebração de um 
contrato administrativo, para exploração de atividade 
tipicamente empresarial, com receita proveniente de tarifas 
pagas pelos usuários, sem maiores detalhes acerca do 
emprego valores arrecadados e dos impactos sofridos pelo 
Município, em patente dissintonia com a legislação supracitada.  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-Y

G
B

U
-32X

W
-64Y

R
-2H

LZ
00000000049

PL 00686/2025



 

  
 

 

 

 

 

 

7 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

Deste modo, a estrutura do certame lançado pela Prefeitura 
está comprometida, resultando em falha grave que inviabiliza o 
prosseguimento da licitação, além de configurar vício de origem 
insanável e que determina a necessidade de anulação do 
certame, na forma do artigo 49 da Lei 8.666/93’”. 

 

Ademais, oportunas as considerações do MPC, especialmente 

quanto à autonomia municipal: 

“Não se desconhece que as entidades sem fins lucrativos podem 
desenvolver atividade econômica com o intuito de custear suas 
finalidades institucionais. Da mesma forma, a municipalidade tem 
autonomia para legislar sobre a descentralização de serviços para o 
terceiro setor.  

Porém, no caso em exame, inexiste comunhão de esforços entre as 
partes envolvidas para a consecução de objetivo em comum e 
recíproco, sob o regime da mútua cooperação, nos termos da Lei 
13.019/2014, ato normativo que institui normas gerais para as 
parcerias com organizações da sociedade civil e a ser observado no 
exercício da autonomia municipal.  

A futura entidade seria encarregada da gestão de estacionamento 
rotativo, atividade totalmente alheia às executadas pelo terceiro setor, 
e o ato convocatório impugnado, corroborando a falta de colaboração 
na busca pela realização de interesse comum e recíproco, anuncia 
que não serão compartilhados recursos humanos, equipamentos ou 
materiais de qualquer espécie com a entidade parceira. 

Deste modo, há de prevalecer a jurisprudência que repudia a 
exploração de estacionamento rotativo por entidade sem fins 
lucrativos”. (grifei) 

 

Convém ressaltar que, segundo decisão do C. Supremo Tribunal 

Federal, a administração de estacionamentos rotativos configura atividade 

econômica ordinariamente desenvolvida pela iniciativa privada, não havendo 

qualquer dúvida razoável de que se trata de objeto de intensa concorrência em 

âmbito regional e nacional, sendo certo que, nas repartições públicas de modo 

geral, esse serviço é realizado por meio da contratação de empresas privadas 

(ADPF 896). 

Portanto, não pode prevalecer legislação municipal que subverte 

atividade objeto de licitação e contrato em hipótese de chamamento público e 

acordo de cooperação, manifestamente usurpando a competência privativa da 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

União para legislar sobre a matéria (Constituição Federal, art. 22, inciso XXVII) e em 

desacordo com a jurisprudência do Pretório Excelso, o que autoriza esta Corte 

Contas a afastar, no caso concreto, o pretendido arrimo na Lei municipal nº 

2.994/2009 (cf. STF, MS 25.888/DF)   

Assim, não havendo inovação argumentativa que permita alterar a 

convicção formada por este Plenário, não há como acolher o apelo. 

 

3.3  Ante o exposto, e por tudo o mais consignado nos autos, meu 

voto NEGA PROVIMENTO ao Pedido de Reconsideração. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2025. 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

                                  CONSELHEIRO 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO - PROCESSO TCESP TC-007118.989.25-0, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em
19/11/2025 às 14:49:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

CAUTELAR EM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RELATOR CONSELHEIRO SIDNEY ESTANILAU BERALDO 

TRIBUNAL PLENO – SESSÃO DE 12-03-2025 – MUNICIPAL 

JULGAMENTO 

============================================================ 

Processo:  TC-001655.989.25-9 

Representante: Advocacia Luiz Felipe 

Representada: Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Assunto: Cautelar em Procedimento de Contratação no âmbito 

do Chamamento Público nº 02/2024, que tem por objeto a “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

Responsável:   Marco Aurélio dos Santos Neves (Prefeito) 

Subscritora do edital:  Andrea Isabel da Silva Thomé (Secretária Municipal de 

Administração) 

Advogados cadastrados no e-TCESP: Luiz Felipe Hadlich Miguel (OAB/SP nº 

215.844), Douglas Lisboa da Silva (OAB/SP nº 253.783), Maria Beatriz Ferrari Pain 

(OAB/SP nº 358.303). 

============================================================ 

EMENTA: CAUTELAR EM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

CHAMAMENTO PÚBLICO. ACORDO DE COOPERAÇÃO COM 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

DENOMINADO ÁREA AZUL. INCOMPATIBILIDADE DA PARCERIA 

COM O OBJETO PRETENDIDO, ATIVIDADE TIPICAMENTE 

EMPRESARIAL. FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E 

RECIPROCIDADE, PREVISTAS NA LEI Nº 13.019/14, NÃO 

CARACTERIZADAS. ANULAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.  
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
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1 - RELATÓRIO 

 

1.1  Trata-se de cautelar em procedimento de contratação no 

âmbito do Chamamento Público nº 02/2024, elaborado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, que tem por objeto a “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

 

1.2   Inicialmente, a REPRESENTANTE insurgiu-se contra a indevida 

adoção do chamamento público para o objeto em questão, eis que a 

modalidade não se compatibiliza com as disposições das normas vigentes que 

regulam as parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 

sociedade civil (OSC).  

  Neste ponto, recordou que a administração de estacionamento 

rotativo (Área Azul) não se enquadra nas atividades de interesse público 

previstas no artigo 3º da Lei 9.790/99, que define as finalidades das 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs).  

  Também ressaltou que a parceria proposta envolve a delegação 

de funções de fiscalização, o que é vedado pelo artigo 40 da Lei Federal 

13.019/14.  

  Outrossim, questionou a ausência de disponibilização de 

estimativa de custos e valores para a realização do objeto, conforme exigido 

pelo inciso VI do artigo 24 da Lei Federal 13.019/14, prejudicando os 
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interessados de apresentarem suas propostas de forma adequada, pois não 

possuem as informações mínimas necessárias. 

 

1.3  Presentes indícios de restrição indevida à competitividade, a 

suspensão do certame foi determinada por este E. Plenário.  

  Na oportunidade, observou-se, também, que somente foram 

apresentas vagas informações para a elaboração das propostas1. 

 

1.4  Regularmente notificada, a Administração defendeu inexistir 

ilegalidade na adoção do referido chamamento público, eis que estaria 

embasada na Lei municipal nº 6.079/2017. 

  Argumentou que “o legislador municipal foi claro ao prestigiar as 

entidades de assistência social que atuam no município, criando legalmente 

meios para custear projetos assistenciais e ao mesmo passo que contribui com 

os interesses do município (presente assim a figura do interesse mútuo e recíproco) e 

por sua vez, o Edital é farto em informações técnicas que possibilitam a 

análise, compreensão, extensão e efeitos, possibilitando assim aos 

participantes avaliar sua condição e viabilidade e participação no referido 

chamamento público”. 

  Sustentou que o “fato de uma determinada entidade se habilitar a 

gerenciar o sistema rotativo de estacionamento, visado obter algum resultado 

que possa contribuir com suas parcas receitas, não retira da entidade o 

trabalho da sua área principal de atuação, nesse caso específico, a Assistência 

Social”. 

  Ponderou, ademais, que, “para se habilitar ao chamamento 

público, é necessário atuação comprovada na área de Assistência Social no 
 

1 5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  
5.5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  
5.5.2. Número de vagas no perímetro de Area Azul: Vagas de Idoso: 29 Vagas de Deficiente: 26 Vagas 
Carga/descarga: 07 Vagas Estacionamento Rotativo 15 minutos: 24 Vagas convencionais a serem 
exploradas: 1.042 
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município inclusive comprovação de período mínimo estabelecido no edital e o 

compromisso e comprovação de que os recursos são aplicados integralmente 

nos projetos mantidos pela entidade”.  

  Acrescentou que o edital pretende celebrar um acordo de 

cooperação, “para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco 

sem a transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a 

administração de estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a 

aplicação do resultado obtido pela entidade selecionada em projeto de 

assistência social no Município de Votuporanga – SP”. 

  Alegou que “fiscalização do trânsito, inclusive por infrações 

cometidas quanto ao estacionamento rotativo é e sempre foi realizada 

diretamente pelo município através dos agentes de trânsito da Secretaria 

Municipal de Trânsito e em parceria com a Polícia Militar, sendo que jamais 

fora realizado por nenhuma entidade assistencial”. 

   Quanto à ausência de informações, arrazoou que o artigo 23 da 

Lei federal nº 13.019/2014 menciona que os dados ali consignados devem ser 

disponibilizados “sempre que possível”. Por essa razão, obtemperou que 

inexiste afronta ao inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

   

1.5  O Ministério Público de Contas manifestou-se pela procedência 

parcial da representação, com a consequente decretação de nulidade do 

procedimento de seleção adotado, por vício de origem. 

  Destacou ser “firme a jurisprudência deste Egrégio Tribunal 

reprovando a exploração de serviços de gerenciamento de estacionamento 

rotativo por entidade sem fins lucrativos”. 

  Expôs que, a despeito da “autorização expressamente dada pela 

legislação de Votuporanga, inexiste finalidade de interesse público e recíproco, 

a demandar a mútua cooperação com a Administração Pública, na exploração 

de serviços de gerenciamento de estacionamento rotativo, objeto de 
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competência municipal, prestado diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, mediante licitação, e desvinculado das finalidades institucionais das 

entidades que atuam no terceiro setor”. 

  Entendeu, também, faltarem informações essenciais para a 

elaboração do plano de trabalho, ressalvando que “a renúncia de receitas deve 

estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário no exercício em 

que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por força do art. 14 da LRF”. 

  Por outro lado, entendeu que o edital veda expressamente a 

“delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de 

polícia ou de outras atividades exclusivas do Município” (item 1.9 do Anexo VI – 

Minuta do Acordo de Cooperação)”. 

 

  É o relatório. 

 

 

2. VOTO 

 

2.1  A Prefeitura Municipal de Votuporanga pretende a “seleção de 

Organização da Sociedade Civil para formalização de acordo de cooperação, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco sem a 

transferência de recursos públicos, o qual terá como objeto a administração de 

estacionamento rotativo denominado Área Azul, com a aplicação do resultado 

obtido pela entidade selecionada em projeto de assistência social no 

Munícipio”. 

 

2.2  No entanto, ainda que insubsistente o argumento da 

Representante quanto à “delegação das funções de regulação, de fiscalização, 

de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do 

Município”, eis que vedada expressamente pelo item 1.9 do Anexo VI – Minuta 
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do Acordo de Cooperação, a instrução da matéria revela a impossibilidade de 

prosseguimento do certame nos moldes pretendidos pela Administração.  

 A intenção do Município em conceder, gratuitamente, a uma 

Organização da Sociedade Civil (OSC), a gestão dos serviços de 

estacionamento rotativo, mostra-se incompatível com o próprio objeto, “cuja 

essência é a exploração de atividade tipicamente empresarial, com receita 

proveniente de tarifas pagas pelos usuários” (TC-7462.989.20-3)2. 

Defende a Administração que o chamamento se destina à 

formalização de acordo de cooperação, que, de acordo com o inciso VIII-A do 

artigo 2º da Lei nº 13.019/14, é o “instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros”. 

No caso, ainda que o ajuste não envolva a transferência de 

recursos, não se pode olvidar, como bem mencionou o Ministério Público de 

Contas, que há uma renúncia de receitas por parte da Administração, a qual 

“deve estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por força do art. 14 da 

LRF”. 

Afora isso, é patente que a delegação do gerenciamento do 

estacionamento regulamentado (Zona Azul) não apresenta a finalidade de 

interesse público e reciprocidade nos moldes mencionados na norma. 

A Administração busca, ainda, justificar o modelo adotado na Lei 

municipal nº 6.079/2017 que dispõe acerca do sistema de estacionamento 

rotativo pago de veículos automotores. 

Mencionada norma estabelece o seguinte: 

 

“Art. 2º. A exploração dos serviços, a que alude o art. 1º desta lei, 
será feita: 

I – diretamente pela Administração Direta ou Indireta do Município; e  

 

2 Sessão Plenária de 18-03-2020, sob relatoria do Conselheiro Dimas Ramalho 
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II – por Organização da sociedade civil sem fins lucrativos de 
assistência social, com sede e prestação de serviços exclusivamente 
no Município de Votuporanga e selecionada através de Chamamento 
Público, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e do Decreto Municipal nº 9.711, de 8 de maio de 2017, suas 
alterações ou os que os vierem a suceder, pelo prazo improrrogável 
de 5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei nº 6.206, de 13.06.2018)”. 

 

Como bem pontuou o MPC, “em que pese a autorização 

expressamente dada pela legislação de Votuporanga, inexiste finalidade de 

interesse público e recíproco, a demandar a mútua cooperação com a 

Administração Pública, na exploração de serviços de gerenciamento de 

estacionamento”, o que impede o uso do ajuste ora pretendido. 

Aliás, em situação análoga, nos autos do TC-7987.989.21-73, 

assim decidiu este E. Plenário: 

 

“Inicialmente, de se destacar que a Lei municipal nº 2.994/2009, 
estabelece, em seu artigo 5º, que “a implantação e exploração dos 
serviços de zona azul no município de São Miguel Arcanjo poderão 
ser executados diretamente pela Prefeitura Municipal ou transferidos 
ao terceiro setor (entidades não governamentais e sem fins 
lucrativos) através de convênio, termo de parceria ou contrato de 
gestão ou ainda outorgados à iniciativa privada através de concessão 
ou permissão”.  

Houve por bem a Administração realizar ajuste com o terceiro setor, 
lançando para tanto o presente Chamamento Público, com a 
finalidade de celebrar “Termo de Colaboração”.  

Ocorre que o modelo eleito não se compatibiliza com a Lei federal nº 
13.019/2014 que define, em seu artigo 2º, inciso VII, termo de 
colaboração como sendo o “instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos 
financeiros”.  

No caso, como bem destacou a instrução não há finalidade de 
interesse público e recíproco a justificar o emprego desse 
instrumento. Sobre o assunto, a decisão plenária de 18-03-20, nos 
autos do TC-7462.989.20-3, Relator Conselheiro DIMAS RAMALHO, 
que tratou de hipótese semelhante a que ora se examina:  

‘2.2. À vista dos pronunciamentos da Assessoria Técnica e 
Ministério Público de Contas nos autos, fica evidente falha que 

 

3 Sessão Plenária de 05-05-21. De minha relatoria. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
ID

N
E

Y
 E

S
T

A
N

IS
LA

U
 B

E
R

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-V

6K
W

-9O
G

T
-6Z

F
O

-4S
58

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

12
/2

02
5 

16
:0

1:
18

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
52

02
1-

0T
3R

5F
-3

S
1K

4E
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000059

PL 00686/2025



 

  
 

 

 

 

 

 

8 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br 

inviabiliza o prosseguimento do certame na forma concebida 
pela Municipalidade.  

2.3. Refiro-me à insubsistência legal da pretensão da Prefeitura 
de conceder gratuitamente para entidade sem fins lucrativos o 
serviço de estacionamento rotativo, cuja essência é a 
exploração de atividade tipicamente empresarial, com receita 
proveniente de tarifas pagas pelos usuários.  

Nesse sentido, destacou a Chefia de ATJ que a medida a ser 
implementada não se enquadra nos tipos de vínculos entre a 
Administração Pública e entidades sem fins lucrativos, que se 
estabelecem por meio de contrato de gestão, termo de 
parceria, termo de colaboração, termo de fomento, acordo de 
cooperação e convênio, na forma e para os fins previstos nas 
Leis nºs 9.637/98, 9.790/99 e 13.019/14, e do artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com repasse de numerário para 
cumprimento de um plano ou programa de trabalho, 
estipulação de metas, avaliação de desempenho com base em 
indicadores de resultados, qualidade e produtividade, por 
exemplo, bem como de prestação de contas.  

Na presente hipótese, o que se almeja é a celebração de um 
contrato administrativo, para exploração de atividade 
tipicamente empresarial, com receita proveniente de tarifas 
pagas pelos usuários, sem maiores detalhes acerca do 
emprego valores arrecadados e dos impactos sofridos pelo 
Município, em patente dissintonia com a legislação supracitada.  

Deste modo, a estrutura do certame lançado pela Prefeitura 
está comprometida, resultando em falha grave que inviabiliza o 
prosseguimento da licitação, além de configurar vício de origem 
insanável e que determina a necessidade de anulação do 
certame, na forma do artigo 49 da Lei 8.666/93’”.(Grifei) 

 

Tal como nos precedentes citados, patente no presente 

chamamento a existência de ilegalidade insanável, o que impõe à 

Administração, nos termos do artigo 71, inciso III, da Lei nº 14.133/21, proceder 

à anulação do certame. 

 

2.4  A questão remanescente, relacionada à ausência de informações, 

mostra-se interligada ao próprio modelo adotado, tendo defendido a 

Administração que o artigo 23 da Lei federal nº 13.019/2014 não traria um 

comando intransponível.  

De todo modo, inegável que o edital contém informações 

demasiado singelas para a elaboração de propostas, mormente para a 
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confecção do plano de trabalho requerido, caso fosse possível celebrar, 

embora não seja, o almejado acordo de cooperação com o objeto descrito. 

 

2.3   Posto isto, considero que o edital apresenta vício insanável 

relacionado ao modelo de ajuste pretendido, razão pela qual determino, com 

fundamento nos artigos 71, inciso III, e 171, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, que a 

Administração promova a anulação do ato convocatório. 

  Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 

eletronicamente. 

Sala das Sessões, 12 de março de 2025. 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

                                  CONSELHEIRO 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II - PROCESSO TCESP TC-007118.989.25-0, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em
18/12/2025 às 16:01:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

 

REQUERIMENTO DE VISTA 

 

(Requer Vista ao Projeto de Lei nº 183/2025) 

 

 

Senhor Presidente,  

Com base no §1º do arƟgo 180 do nosso Regimento Interno, REQUEIRO a concessão de vista 
ao Projeto de Lei nº 183/2025, pelo prazo de 2 (dois) dias. 

 

Plenário Dr. Octavio Viscardi, 8 de dezembro de 2025 

 

 

NATIELLE GAMA 

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 08/12/2025 22:01:04DOCUMENTO ASSINADO

08/12/2025 22:01:04: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
08/12/2025 22:01:04: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
08/12/2025 21:36:27: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento REQUERIMENTO DE VISTA de fls.
63 - chave de acesso: PROTM-534236-3G2B3S-1P5G8C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em
08/12/2025 às 21:36:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO DE VISTA, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 08/12/2025 às
21:36:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

REQUERIMENTO DE VISTA

44ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 08/12/2025 às 22:04:29. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 183/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) REQUERIMENTO DE
VISTA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
686/2025 em 08/12/2025 às 22:08:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

GAP/OF/Nº 978/2025 

 

 

Votuporanga, 09 de dezembro de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para encaminhar 

informações da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, conforme 

documento em anexo, para que seja juntado no Projeto de Lei nº 183/2025. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FDA0-F677-BC19-336F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 09/12/2025 16:44:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/FDA0-F677-BC19-336F

00000000069

PL 00686/2025

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/FDA0-F677-BC19-336F


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

PODER EXECUTIVO 09/12/2025 17:06:16ASSINADO
EXTERNAMENTE

09/12/2025 17:06:16: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
09/12/2025 17:06:16: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
09/12/2025 17:06:16: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO II de fls. 68/69 - chave de
acesso: PROTM-537895-2N7F1U-8L2Y5M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 09/12/2025 às
17:06:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 09/12/2025 às 17:06:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
        TRANSPORTE E SEGURANÇA 
   Rua Santa Catarina , Nº 3747_Bairro: Patr. Velho 

(17) 3422 30 42 CEP 15.505-171 

transito@votuporanga.sp.gov.br 

 

     Senhores Vereadores,  

     Com a finalidade de esclarecer a política tarifária do novo modelo de estacionamento 

rotativo, informamos que o valor atualmente praticado para o período de 2 (duas) horas 

será integralmente mantido, permanecendo fixado em R$ 3,00. Assim, reiteramos que 

não haverá qualquer aumento na tarifa para esse período, garantindo a preservação do 

mesmo custo já praticado no sistema vigente. 

     O principal avanço do novo modelo é a cobrança proporcional ao tempo utilizado, o 

que atualmente não existe. Hoje, o usuário é obrigado a pagar sempre pelo período de 2 

horas, mesmo quando permanece na vaga por um tempo inferior, resultando em um custo 

fixo de R$ 3,00 independentemente do uso real. 

      Com a implantação do novo sistema, o usuário poderá escolher entre 1 ou 2 horas, 

com a seguinte estrutura tarifária: 1 hora: R$ 2,50 e 2 horas: R$ 3,00 

        Esse modelo traz benefícios diretos ao cidadão: Quem estaciona por apenas 1 hora 

pagará menos do que paga atualmente, passando do valor fixo de R$ 3,00 para R$ 2,50 

— uma redução real de custo para quem utiliza a vaga por período curto, já quem 

permanece por 2 horas continuará pagando exatamente o mesmo valor de hoje, sem 

qualquer aumento tarifário, mantendo os R$ 3,00 já praticados. 

       A segunda hora possui valor proporcionalmente reduzido, justamente para favorecer 

o usuário que necessita de um período um pouco maior, evitando infrações por 

extrapolação de tempo e incentivando ao uso correto e responsável do sistema.      

       Esclarecemos, ainda, que o decreto que formalizará a fixação dos preços somente 

poderá ser publicado após a aprovação da lei, conforme determina o §1º do dispositivo 

legal que rege a matéria. Assim, o Poder Executivo aguarda a aprovação legislativa para 

então dar prosseguimento à regulamentação. 

 

 

                                                                                                   Att. 

 

                                                                                    Marcelo Marin Zeitune 

                                                                   Secretário de Trânsito, Transporte e Segurança 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9B6B-7199-8323-88E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO MARIN ZEITUNE (CPF 739.XXX.XXX-49) em 09/12/2025 16:17:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/9B6B-7199-8323-88E2
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

PODER EXECUTIVO 09/12/2025 17:06:21ASSINADO
EXTERNAMENTE

09/12/2025 17:06:21: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
09/12/2025 17:06:21: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
09/12/2025 17:06:21: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO III de fls. 72/73 - chave de
acesso: PROTM-537922-4R0B1Y-3B7O5V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 09/12/2025 às
17:06:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO III, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 09/12/2025 às 17:06:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

12
/2

02
5 

17
:0

6:
25

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
37

94
8-

6A
6W

4X
-3

Q
2G

7A
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000075

PL 00686/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 17/11/2025 às 20:44:19. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 183/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 15/12/2025 às 21:07:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

15 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 15/12/2025 às 21:07:45. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 183/2025.

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
3/

11
/2

02
5 

14
:1

2:
00

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
00

48
6-

0R
8E

1K
-5

Z
1H

4V
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000078

PL 00686/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 15/12/2025 às
21:08:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 183/2025

CONTRÁRIOCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE
FAVORÁVELPRESIDENTEDANIEL DAVID
CONTRÁRIODÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
CONTRÁRIONATIELLE GAMA
CONTRÁRIOO WARTÃO
CONTRÁRIOOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
CONTRÁRIOSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

9 615 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

10

REJEITADO
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 17/11/2025 às 20:46:11. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 183/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
183/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 686/2025 em 15/12/2025 às 21:14:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 397/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 171 a 182/2025 
referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 171, 186, 197, 218, 222, 223, 225, 226 e 
227/2025, bem como aos Projetos de Lei Complementar nºs 37, 39 e 40/2025, aprovados por esta 
Câmara Municipal na 45ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2025. 

 
Aproveito para informar que o Projeto de Lei nº 183/2025, de Vossa autoria, que dispõe 

sobre o sistema de estacionamento rotativo pago de veículos automotores – Área Azul Digital, foi 
rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis nessa mesma Sessão Ordinária.  

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 16/12/2025 13:10:29DOCUMENTO ASSINADO

16/12/2025 13:10:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
16/12/2025 13:10:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/12/2025 11:55:28: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
397/2025 - chave de acesso: PROTM-549201-3W4P6O-1N8B1X, adicionado em 16/12/2025 às 11:55:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 397/2025 COMUNICANDO
ACERCA DA REJEIÇÃO DO PROJETO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 16/12/2025 às 14:51:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 45ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-12-16 15:46

Boa tarde,

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-12-16 15:36, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 397/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 45ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 171, 186, 222 e 223/2025, bem como no Projeto
de Lei Complementar nº 39/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO
DO PRESIDENTE, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 686/2025 em 16/12/2025 às 15:53:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

DANIEL DAVID 17/12/2025 10:43:29DOCUMENTO ASSINADO

17/12/2025 10:43:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/12/2025 10:43:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/12/2025 15:58:44: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 87 - chave de acesso: PROTM-549897-6T7F4Z-8D8G6F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
686/2025 em 16/12/2025 às 15:58:44.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025 em
16/12/2025 às 15:58:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 686/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 10/11/2025 16:23:17

2. PROJETO DE LEI Nº 183/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2DATA / HORA: 10/11/2025 16:25:05

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 10/11/2025 16:25:05

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

10DATA / HORA: 10/11/2025 16:25:08

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

11DATA / HORA: 10/11/2025 16:27:40

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

12DATA / HORA: 10/11/2025 19:17:11

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

13DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:01

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
14DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:24

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:27

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

16DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:29

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
17DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:51

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:54

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): DANIEL DAVID, SARGENTO MORENO.

19DATA / HORA: 10/11/2025 19:18:55

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
20DATA / HORA: 10/11/2025 19:19:22

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

21DATA / HORA: 10/11/2025 19:19:25

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
6/

12
/2

02
5 

15
:5

9:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
49

92
3-

0X
7A

2Y
-4

L2
U

3V
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000090

PL 00686/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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22. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

37DATA / HORA: 13/11/2025 14:11:46

25. PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

41DATA / HORA: 13/11/2025 14:12:00

19. REQUERIMENTO DE VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 183/2025
AUTOR(A): CABO RENATO ABDALA.

34DATA / HORA: 17/11/2025 14:06:01

20. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) REQUERIMENTO DE VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 183/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

35DATA / HORA: 17/11/2025 20:44:15

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

36DATA / HORA: 17/11/2025 20:44:15

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
39DATA / HORA: 19/11/2025 14:38:23

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

40DATA / HORA: 19/11/2025 14:38:37

26. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
42DATA / HORA: 19/11/2025 14:41:43

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

43DATA / HORA: 19/11/2025 14:41:57

28. ANEXO - PROCESSO TCESP TC-007118.989.25-0
44DATA / HORA: 19/11/2025 14:49:49

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 19/11/2025 14:49:50

30. REQUERIMENTO DE VISTA
AUTOR(A): NATIELLE GAMA.

53DATA / HORA: 08/12/2025 21:36:27

31. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
54DATA / HORA: 08/12/2025 21:40:45

32. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

55DATA / HORA: 08/12/2025 21:40:51

33. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) REQUERIMENTO DE VISTA
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

56DATA / HORA: 08/12/2025 22:08:48

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

57DATA / HORA: 08/12/2025 22:08:48
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35. ANEXO II
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

58DATA / HORA: 09/12/2025 17:06:16

36. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
60DATA / HORA: 09/12/2025 17:06:16

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

61DATA / HORA: 09/12/2025 17:06:20

38. ANEXO III
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

62DATA / HORA: 09/12/2025 17:06:21

39. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
64DATA / HORA: 09/12/2025 17:06:21

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

65DATA / HORA: 09/12/2025 17:06:25

16. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

22DATA / HORA: 15/12/2025 14:07:01

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
32DATA / HORA: 15/12/2025 14:07:02

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

33DATA / HORA: 15/12/2025 14:07:06

41. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

66DATA / HORA: 15/12/2025 21:07:48

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

67DATA / HORA: 15/12/2025 21:07:48

43. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E
ATIVIDADES PRIVADAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

68DATA / HORA: 15/12/2025 21:08:58

44. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

69DATA / HORA: 15/12/2025 21:08:58

45. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 183/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

70DATA / HORA: 15/12/2025 21:14:15

46. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

71DATA / HORA: 15/12/2025 21:14:15

47. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 397/2025 COMUNICANDO ACERCA DA REJEIÇÃO DO PROJETO
72DATA / HORA: 16/12/2025 14:51:32
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48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

74DATA / HORA: 16/12/2025 14:51:33

49. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO OFÍCIO DO PRESIDENTE
75DATA / HORA: 16/12/2025 15:53:36

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

76DATA / HORA: 16/12/2025 15:53:37

51. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

77DATA / HORA: 16/12/2025 15:58:44

52. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
328264897DATA / HORA: 16/12/2025 15:59:12

53. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

328264898DATA / HORA: 16/12/2025 15:59:16

54. ÍNDICE REVERSO
328264899DATA / HORA: 16/12/2025 15:59:46
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